
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 623

PROJETO DE LEI Nº 12.561                  PROCESSO Nº 80.741

De  autoria  dos  Vereadores  CRISTIANO  LOPES,

EDICARLOS VIEIRA e ROMILDO ANTONIO DA SILVA,  o presente projeto de lei regula a

realização de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos; e revoga a

Lei 8.555/2015, correlata.

A propositura  encontra  sua  justificativa  às  fls.  07/08,  e

vem instruída de documentos às fls. 9/10.

É o relatório.

PARECER:

O projeto de lei  em exame se nos afigura revestido da

condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, “caput”), e quanto à iniciativa,

que  no  caso  concreto  é  concorrente,  (art.  13,  I,  c/c  o  art.  45),  sendo  os  dispositivos

relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que busca regular

a realização de obras que interfiram no pavimento das vias e logradouros públicos, e revogar

a Lei 8.555/2015, correlata.

Ademais,  é  importante  esclarecer  que  os  municípios

podem suplementar as normas da União e dos Estados. A Constituição Federal, grosso modo,

legitima a atuação legislativa municipal, desde que não contrarie os diplomas legais federais e

estaduais. A propósito, disso justifica-se a expressão “no que couber” no dispositivo da Lei

Maior, in vebis:

Art. 30. Compete aos Municípios:
 I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual  no que
couber;
[grifo nosso]



A propósito,  trazemos  à  colação  e  juntamos  cópia  de

decisão prolatada em sede de ADIn acerca de norma correlata deste Legislativo,  julgada

improcedente pelo TJSP, nestes termos: 

0070057-92.2013.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade-Atos Administrativos
Relator(a):  Antônio Carlos Malheiros
Comarca: São Paulo
Órgão julgador: Órgão Especial 
Data do Julgamento: 24/07/2013
Data de Registro: 31/07/2013
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº
7.995,  de  08  de  fevereiro  de  2013,  do  Município  de
Jundiaí, que condiciona a utilização da via pública para
exposição  e  comércio  de  veículos  a  autorização
municipal – Normas que não afrontam os artigos: 5º,47,
incisos  II  e  XIV  e  art.  114  da Constituição  Estadual  –
Ação Improcedente.

Sendo assim, não vislumbramos empecilhos que possam

incidir  sobre  a  pretensão.  Relativamente  ao  quesito  mérito,  pronunciar-se-á  o  soberano

Plenário.

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do

disposto  no  inc.  I  do  art.  139  do  Regimento  Interno  da  Edilidade,  sugerimos  a  oitiva  da

Comissão de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.

QUORUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.M.).

S.m.e.

Jundiaí, 15 de Junho de 2018.

Ronaldo Salles Vieira Fábio Nadal Pedro

Procurador Jurídico Procurador-Geral

Tailana R. M. Turchete Júlia Arruda

Estagiária de Direito Estagiária de Direito


















